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REGULAMENTO DE USO DA SALA DE JÚRI SIMULADO 

DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO GOTARDO 

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e 

disciplinar os procedimentos para o uso da Sala de Júri 

Simulado do Centro de Ensino Superior de São Gotardo 

(CESG), de maneira a garantir a conservação e prevenção 

patrimonial e dos objetivos, bem como estabelecer 

convivência harmônica com a sociedade, o Reitor, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

DA ESTRUTURA DA SALA DE JÚRI 

 

Art. 1º: A sala de júri simulado é um espaço que comporta 30 lugares (pessoas sentadas); 

Art. 2°: A sala de júri simulado possui mezanino com 07 lugares para jurados e 03 mesas 

grandes para compor a mesa do juiz, defesa e acusação; 

Art. 3°: Equipamentos de som e/ou vídeo, disponibilizados pela Instituição, deveram ser 

requisitados no momento do pedido de agendamento, bem como comunicar ao Técnico de 

Informática do CESG; 

 

DA RESERVA DA SALA 

 

Art.4°: O agendamento deverá ser realizado diretamente no endereço: laboratoriode 

formacaobasica@cesg.edu.br, informando:  

a) Nome completo do solicitante;  

b) Relação com o CESG: Professor/Aluno/Funcionário;  

c) Telefone de contato;  

d) Data e horário da reserva (início e término);  

e) Atividade a ser desenvolvida (especificar detalhadamente); 

f) Número de participantes; ou no balcão da Secretaria; 

§ 1.º Não serão realizados agendamentos via telefone ou congêneres. 

§ 2.º O Agendamento e a manutenção, do mesmo, são de responsabilidade única e exclusiva 

do usuário; 

Art. 5º: A reserva da sala deverá ser realizada obedecendo ao prazo mínimo de 48 horas (dias 

úteis); 

Parágrafo único: Todo suporte tecnológico para uso de equipamentos de informática e 

videoconferência, devem ser solicitados unilateralmente, pelo usuário, ao Técnico de 

Informática do CESG, Sr. Glênio Honorato, pelo e-mail: gleniohonorato@gmail.com. Não 

sendo responsabilidade dos demais servidores do CESG, prestar suporte tecnológico. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA SALA 

 

Art. 6º: A sala de júri simulado está disponível para docentes, discentes e técnicos 

administrativos do CESG, com vínculo ativo na instituição; 
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Art. 7º: O usuário deve manter ordem e disciplina no recinto da sala, em atenção a 

outros usuários e zelar pela boa conduta; 

Art. 8º: O usuário deve respeitar os servidores e demais usuários da Instituição. O não 

cumprimento desta norma, poderá resultar na abertura de processo disciplinar; 

Art. 9º: A desocupação sem prévio aviso e o desrespeito às normas internas, acarreta perda 

do direito à utilização da sala; 

Art. 10º: Não é permitido fumar, beber ou entrar com qualquer espécie de gênero alimentício 

na sala; 

Art. 11º: Enquanto o usuário estiver de posse da chave é o responsável pela sala, devendo 

manter a ordem e a limpeza do local; 

Art. 12º: É de inteira responsabilidade do usuário a conservação da sala de júri simulado, 

uma vez que a sua utilização indevida acarreta o pagamento de multa, conforme valores 

definidos pela Instituição; 

Art. 13º: A não devolução da chave no prazo determinado, ou o seu extravio, acarreta o 

pagamento de multa, conforme valores definidos pela Instituição; 

Art. 14º: Para utilização efetiva da Sala de Júri é necessário assinatura do Termo de 

Responsabilidade Patrimonial no balcão de atendimento da Secretaria. 

 

 

 

 

São Gotardo, 17 de julho de 2024 

 
 

 

 

 

João Eduardo Lopes Queiroz 

Diretor-geral do Centro de Ensino Superior de São Gotardo 


